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1. INTRODUÇÃO 

 

1.1 Deliberação que originou o trabalho 

 

A presente fiscalização foi realizada em atendimento à requisição 

contida no ofício 559/2025/MP/MT/CAAD Interior, com data de 31/01/2025 do 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso, 1ª Promotoria de Justiça de Jauru com o 

assunto: SIMP Nº 000675-062/2023 – objetivando analisar pagamentos realizados 

referentes às verbas indenizatórias dos servidores municipais (Prefeito, vice e 

secretários), com foco na compatibilidade entre justificativas apresentadas e as despesas 

declaradas. 

 

 

 

RELATÓRIO DE AUDITORIA N°. 2/2025 

Assunto: realização de análise detalhada dos pagamentos realizados referentes às 
verbas indenizatórias dos servidores dos relacionados, com foco na compatibilidade 
entre justificativas apresentadas e as despesas declaradas. 

NOTÍCIA DE FATO MPE/MT : SIMP Nº 000675-062/2023 

PROCESSO CI : 16/2025 

UNIDADE GESTORA : Prefeitura Municipal de Figueirópolis d’Oeste 

CNPJ : 01.367.762/0001-93 

GESTOR : Ademir Felício Garcia 

EQUIPE : Adilson Pereira dos Santos 
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1.2 Objetivo do trabalho 
 

O objetivo do trabalho é averiguar e avaliar possíveis irregularidades nos 

pagamentos realizados referentes às verbas indenizatórias dos servidores do Prefeito, 

vice e secretários. 

 

1.3 Restrição de fiscalização 

 
 

Nenhuma restrição foi imposta à realização dos exames. 

 

1.4 – Base Normativa 

 

a) Constituição Federal; 

b) Lei Municipal 966/2023; 

c) Leis Municipais de outros entes; 

 

 

 

2. ANÁLISE DO FATO  

 

Os trabalhos de análise e apuração dos fatos foram realizados na sede 

Administrativa do Município através de análise dos documentos apresentados na 

prestação de contas e verificando leis de outros municípios e outros órgãos em seus sites 

oficiais,). 

Foram verificados, todos os procedimentos, relatórios e documentos de 

despesas apresentados nas prestações de contas.  
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3. FATO  

 

As informações contidas no ofício do Ministério Público, não definiu as 

irregularidades que possa estar ocorrendo na concessão ou ressarcimentos de despesas 

através de verbas indenizatórias. O documento solicitou analise da compatibilidade de 

justificativas apresentadas e despesas declaradas. 

 

 

4. RESPOSTAS DAS SOLICITAÇÕES  

 

 

Foi requisitado, a gestão através do oficio 010/2025/CIM/PMFO, que 

fossem disponibilizados, todos os documentos, apresentados nas prestações de contas de 

verbas indenizatórias pagas aos servidores mencionados no oficio da promotoria. A 

requisição foi prontamente atendida, conforme informado no oficio 15/2025 – GABINETE, 

assinado pelo Prefeito Municipal. 

 

Ressalta-se que todos os requerimentos realizados foram respondidos 

e/ou atendidos pelos requeridos.  

 
  

 

5. ANÁLISE TÉCNICA 

 

O Ministério Público Estadual, através do Promotor Eduardo Antônio 

Ferreira Zaque da 1ª Promotoria de Justiça de Jauru através do SIMP Nº 000675-062/2023, 

razão desta averiguação e emissão deste relatório, relatou no ofício nº 

559/2025/MPE/MT/PJJ, que se referia a verificação de compatibilidade entre 
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justificativas apresentadas e as despesas declaradas nas verbas indenizatórias 

concedidas. 

 

Neste sentido passou se a incumbência para a Controladoria examinar os 

documentos e verificar a compatibilidade dos gastos. 
 

 

Sabe se que as verbas indenizatórias são recursos públicos destinados a 

ressarcir agentes públicos por despesas realizadas no exercício de suas funções, como 

diárias de viagem, auxílio-moradia, transporte, alimentação, entre outros. Seu caráter é 

indenizatório, ou seja, não remuneratório, e por isso não se incorporam ao salário nem 

estão sujeitas à tributação. No entanto, é imprescindível que seu uso observe princípios 

constitucionais da Administração Pública, como legalidade, moralidade, impessoalidade, 

publicidade e eficiência. 
 

A Controladoria não entrou no mérito de identificar se há ou não direito 

dos agentes públicos serem agraciados com a concessão das verbas indenizatórias, dado 

que vários entes públicos das três esferas da federação (federal, estadual e municipal) 

utilizam desse instrumento para ressarcir despesas de seus servidores em atividades 

exercidas fora do ambiente normal de trabalho. Contudo, é fundamental observar como 

esses ressarcimentos são efetuados, quais os tipos de despesas contempladas e se a 

prestação de contas atende à legislação pertinente. 

Diante disso foi realizado primeiramente análise na lei que autorizou e 

disciplinou o pagamento da Verba indenizatória ao Prefeito, vice-prefeito e secretários. 

A Lei municipal nº 966/2023 em seu artigo primeiro instituiu a verba 

indenizatória para compensar as despesas com alimentação e quaisquer despesas 

pessoais dos agentes públicos acima mencionados. 
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Art. 1º. Fica instituída verba de natureza indenizatória de forma 

compensatória, para auxílio alimentação e despesas pessoais de 

qualquer natureza, ao Prefeito, Vice-Prefeito, e aos Secretários 

Municipais, devido a peculiaridade do cargo. 

 

Conforme se observa a lei não definiu se as despesas a serem indenizadas seriam 

somente as contraídas no exercício do cargo ou não, ficando dubio e de difícil analise. 

 

A mesma lei em seu art. 2º incluiu a jornada de trabalho extraordinário 

também como sendo motivo de indenização.  

Art. 2º. Fica instituída verba de natureza indenizatória, para auxílio 

alimentação, despesas pessoais e jornada extraordinária, aos 

servidores e detentores de cargos públicos de qualquer natureza, 

conforme relação discriminada abaixo 

 

A lei está em desconformidade com outras legislações, visto que quem 

possui cargo eletivo ou comissionado deve ter dedicação exclusiva, não cabendo o 

pagamento de jornada executada extraordinariamente. 
 

No regulamento especifica que o servidor que tem direito a verba não 

recebera diárias, salvo em algumas exceções conforme definido no art. 5º, § 1º, incisos I e 

II, 

Art. 5º. Ao servidor beneficiado com verba de natureza indenizatória não 

será concedido diárias ou indenização de despesas de viagens, bem como 

não dará direito ao recebimento de horas extras. 

§ 1º. Excetua-se do disposto no caput deste artigo, quando o servidor: 

I - Estiver em curso de capacitação. 

II - Estiver em deslocamento por qualquer motivo fora do Estado de Mato 

Grosso. 
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Durante o período de concessão da VI, somente o ex secretário de 

Educação recebeu diárias, sendo 2 inteiras e 2 meias, totalizando, R$ 1.500,00 

  

O artigo 6º disciplina como se dará a prestação de contas da verba de 

natureza indenizatória concedida aos beneficiários. 

  

Art. 6º. A prestação de contas do benefício estatuído nesta Lei se dará 

com apresentação de relatório, justificando as despesas, até o dia 10 (dez) 

de cada mês subsequente. 

Parágrafo único. A não apresentação do relatório supracitado 

implicará na suspensão do pagamento do benefício naquele mês. 

 

Como mencionado, a prestação de contas seria apenas com apresentação 

de relatório e justificativa das despesas, mas foi apresentado comprovantes pelos 

beneficiados, sendo possível verificar e conferir os itens que compõe as despesas. 

O relatório apresentado na prestação de contas é superficial e 

meramente formal, revelando-se ineficaz para a real comprovação das despesas, o que 

compromete a transparência e a finalidade do controle 

A Lei apresenta diversas falhas, sendo uma das principais a sua excessiva 

abrangência. O texto legal prevê o ressarcimento de quaisquer despesas pessoais, quando, 

na verdade, deveria limitar-se àquelas efetivamente realizadas no exercício das 

atribuições inerentes ao cargo. Ademais, como já mencionado, a previsão de 

ressarcimento por trabalho extraordinário é incompatível com a natureza do cargo. 

Primeiramente, porque cargos eletivos e comissionados não fazem jus ao recebimento de 

horas extras; e, em segundo lugar, porque, da forma como está redigida, a verba assume 

caráter nitidamente remuneratório.  Embora o artigo 6º mencionado não especifique 

detalhadamente os elementos que devem compor um relatório de prestação de contas, é 
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possível deduzir, com base em práticas estabelecidas por órgãos públicos, que o relatório 

deve conter informações abrangentes sobre as atividades realizadas durante as viagens, 

visitas a trabalho nas comunidades, como por exemplo; roteiros percorridos, locais e 

datas. 

Outro ponto crítico é a omissão quanto à definição de quem será o 

responsável ou quais serão os responsáveis por receber o relatório e/ou os documentos 

que embasarão o pedido de ressarcimento ou a respectiva prestação de contas. Tal lacuna 

compromete a transparência e o controle efetivo da legalidade dos valores ressarcidos. 

 

Para fins de referência e comparação, foram analisadas legislações de 

outros municípios com objetivos semelhantes, a fim de verificar a coerência e a 

aplicabilidade do normativo local. Essa análise evidenciou a necessidade de ajustes na 

redação da Lei para assegurar sua compatibilidade com os princípios da legalidade, 

moralidade e razoabilidade na administração pública. 

 

Para referenciar e comparar legislações foi consultado leis de outros 

municípios que tem o mesmo objetivo para certificar a coerência da aplicabilidade do 

normativo do município.  

A Prefeitura de Indiavaí instituiu a VI em 2021 através da Lei Municipal 

705, para custear atividades dentro do território do município e dispensou a prestação de 

contas para comprovação de despesas, 

 

Art. 2º- A verba de que trata esta Lei será paga mensalmente ao Prefeito, 

Vice-Prefeito e Secretários Municipais em efetivo exercício nas atividades 

do cargo, de forma compensatória ao custeio da atividade dentro da área 

territorial do município, sendo dispensada a comprovação de despesa ou 

prestação de contas. 
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A exigência de prestação de contas foi incluída pela Lei 792 de 2024, 

  

Art. 2º- O artigo 2º da Lei nº 705/2021 passa a ter a seguinte redação: “A 

verba de que trata esta Lei será paga mensalmente ao Prefeito, Vice-

Prefeito e Secretários Municipais em efetivo exercício nas atividades do 

cargo, de forma compensatória ao custeio das atividades dentro da área 

territorial do município, cujo recebimento dar-se-á mediante a 

comprovação de despesa ou prestação de contas. ” 

 

Prefeitura de Araputanga em sua Lei de nº 1.761/2025, também 

disciplinou a prestação de contas com apresentação apenas de relatório, 

 
 Art. 3º A utilização da verba indenizatória deverá ser comprovada por 

meio da apresentação de relatórios simplificados, trimestralmente, 

contendo:  

I - Descrição da despesa realizada com a respectiva comprovação, 

sendo dispensada a apresentação comprovantes de despesas; 

 

Nesse mesmo sentido a Lei 1.567/2014 de São José dos Quatro Marcos 

disciplina, 

 
 Art. 6º As despesas da execução desta Lei correrão à conta das dotações 

próprias consignadas no orçamento. (NR)(redação estabelecida pelo art. 

1º da Lei Municipal nº 2.042, de 02.12.2024)  

Parágrafo único. A prestação de contas da verba indenizatória de que 

trata esta Lei, serão feitas mediante apresentação de relatório de 

atividade realizada por cada procurador em razão do exercício das 
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funções desenvolvidas pela procuradoria municipal, a ser protocolado na 

Secretaria de Fazenda até o quinto dia útil do mês subsequente. 

Em Pontal do Araguaia a lei 1043/2021 dispensou a apresentação de 

prestação de contas 

Art. 2.s - A verba de que trata esta lei será paga mensalmente aos 

Secretários Municipais, em efetivo exercício das atividades relacionadas 

aos seus respectivos cargos, de forma compensatória, para o custeio das 

despesas adúndas relativas ao exercício da função na circunscrição do 

município de Pontal do Araguaia. 

 

Parágrafo Único - Aos Secretários Municipais fica fixada a verba 

indenizatória no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), 

dispensada a prestação de contas. 

 

No que tange às despesas, a Controladoria optou por analisar 

exclusivamente aquelas consideradas ilegítimas do ponto de vista administrativo e 

financeiro, uma vez que, nos termos do princípio da legalidade administrativa e conforme 

sua competência institucional, não lhe cabe avaliar a constitucionalidade da norma que 

lhes dá respaldo. 

1. Ademir Felício Garcia 

Valor Recebido de VI: R$ 40.000,00 

RELAÇÃO DE DESPESAS ILEGÍTIMAS  

Item 
Documento 

Fiscal 
Quantidade 

Valor 
Unitário 

Valor 
total 

Mês 

Nhac! Gato e peixe 1 kg fardo 10 un 52727 2 16,44 32,88 Mai 

Ração pitukats 1 kg 55084 2 16,12 32,24 Mai 

Nhac! Gato e peixe 1 kg fardo 10 un 56456 1 16,44 16,44 jun 

Nhac! Gato e peixe 1 kg fardo 10 un 57136 3 16,44 49,32 jun 

Nhac! Gato e peixe 1 kg fardo 10 un 57373 2 16,44 32,88 jul 

Nhac! Gato e peixe 1 kg fardo 10 un 58148 2 16,15 32,3 jul 
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Nhac! Gato e peixe 1 kg fardo 10 un 59082 2 16,15 32,3 Ago 

Nhac! Gato e peixe 1 kg fardo 10 un 59720 1 16,15 16,15 Ago 

Ração catily peixe 1 kg 61362 2 13,05 26,1 Set 

Ração catily peixe 1 kg 61876 1 13,05 13,05 Set 

TOTAL  283,66  

 

             
Figura 1.1                      Figura 1.2 
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Figura 1.3      Figura 1.4 
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      Figura 1.5                      Figura 1.6 
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      Figura 1.7                      Figura 1.8 
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      Figura 1.9                      Figura 1.10 

 

 

mailto:adilson@figueiropolisdoeste.mt.gov.br
http://www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br/


 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 
CONTROLADORIA 

 

Rua Santa Catarina, nº 146 – Centro – Figueirópolis d’Oeste – MT 
Fone: (65) 3235-1586 - Email: adilson@figueiropolisdoeste.mt.gov.br 

Site: www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br 
16 

 

2. Angélica Paula de Oliveira 

Valor Recebido de VI: R$ 25.000,00 

 

RELAÇÃO DE DESPESAS ILEGÍTIMAS  

      

Item 
Documento 

Fiscal 
Quantidade 

Valor 
Unitário 

Valor 
total 

Mês 

Cerveja Brahma 15 um 269 ml 40868 2 44,00 88,00 dez/23 

TOTAL  88,00  

 

 

 

 

Figura 2.1 
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Figura 2.2 
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3. Eduardo Flausino Vilela 

Valor Recebido de VI: R$ 85.000,00 

RELAÇÃO DE DESPESAS ILEGÍTIMAS  

Item 
Documento 

Fiscal 
Quantidade 

Valor 
Unitário 

Valor total Mês 

Whisky buchanas 1104 1 19,00 19,00 dez/23 

Cerveja Original  600 ml 1104 2 29,9 59,80 dez/23 

Whisky buchanas 97710 1 29,90 29,90 fev/24 

Cercvaja lon nekc  27838 4 15,905 63,62 fev/24 

Aperit Gitter Campari Garafa  1 79,90 79,90 jun/24 

TOTAL  252,22  

 

 
Figura 3.1 
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Figura 3.2 
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Figura 3.3 
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4. Elma Lucia Rezende Garcia 

Valor Recebido de VI: R$ 17.500,00 

RELAÇÃO DE DESPESAS ILEGÍTIMAS  

Item 
Documento 

Fiscal 
Quantidade 

Valor 
Unitário 

Valor total Mês 

Ração fardo cão adulto 58346 1 19,49 19,49 jun/24 

Ração Thor junior mix cão 1kg 58346 1 14,99 14,99 jun/24 

Ração Gato vitamax 1 kg  58346 1 16,49 16,49 jun/24 

Ração catlly peixe 1g 58346 1 11,99 11,99 jun/24 

TOTAL  62,96  
 

 
Figura 4.1 
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5. Geovana de Souza Camilo Vilela 

Valor Recebido de VI: R$ 25.000,00 

 

A Servidora apresentou documentos de despesas que não identificam o 

consumidor, não sendo possível provar que a despesas são mesmo da beneficiada da VI. 

 
Figura 5.1 
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Figura 5.2 
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Figura 5.3 
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Figura 5.4 
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Figura 5.5 
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Figura 5.6 
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6. João Paulo Nazareno Garcia 

Valor Recebido de VI: R$ 6.666,67 

 

Não foi encontrado despesas ilegítimas na prestação de contas 

apresentada pelo beneficiado. 

 

7. Larissa Barros Marques Tavares 

Valor Recebido de VI: R$ 25.000,00 

 

RELAÇÃO DE DESPESAS ILEGÍTIMAS  

Item 
Documento 

Fiscal 
Quantidade 

Valor 
Unitário 

Valor total Mês 

Ração Thor  1 kg 45772 1 11,99 11,99 fev/24 

Ração Thor cãp adulto 10,1 kg 15038 1 94,90 94,90 mar/24 

Ração Faro cão adulto  85 g 15038 6 3,49 20,94 mar/24 

Ração Pedigree  sch 100 g 208363 2 3,49 6,98 mar/24 

Ração filhote sch 85 g 49704 2 3,49 6,98 abr/24 

Ração filhote sch 85 g 26748 2 3,49 6,98 abr/24 

Ração Thor  7 kg 63849 1 71,90 71,90 jun/24 

Ração filhote sch 85 g 63849 2 3,49 6,98 jun/24 

Ração Thor  7 kg 59722 1 71,90 71,90 jul/24 

Ração filhote sch 85 g 170612 3 3,49 10,47 out/24 

TOTAL  310,02  
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             Figura 7.1        Figura 7.2 
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                Figura 7.3          Figura 7.4 
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                Figura 7.5              Figura 7.6 
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            Figura 7.7             Figura 7.8 
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Figura 7.9 
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8. Marcos Roberto Rodrigues 

Valor Recebido de VI: R$ 25.000,00 

 

Não foi encontrado despesas ilegítimas na prestação de contas 

apresentada pelo beneficiado. 

 

9. Murielly Isadora Raposa 

Valor Recebido de VI: R$ 12.416,67 

 

Não foi encontrado despesas ilegítimas na prestação de contas 

apresentada pela beneficiada. 

 

10. Nilson Marques da Silva 

Valor Recebido de VI: R$ 25.000,00 

 

RELAÇÃO DE DESPESAS ILEGÍTIMAS  

Item 
Documento 

Fiscal 
Quantidade Valor Unitário Valor total Mês 

Cerveja Heineken cx c/ 8 und 61131 1 46,00 46,00 mai/24 

Cerveja Heineken cx c/ 8 und 61114 3 46,00 138,00 mai/24 

TOTAL  184,02  
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Figura 10.1 
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Figura 10.2 
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11.  Silvia Fernandes da Cunha Cardoso 

Valor Recebido de VI: R$ 25.000,00 

RELAÇÃO DE DESPESAS ILEGÍTIMAS  

Item 
Documento 

Fiscal 
Quantidade 

Valor 
Unitário 

Valor total Mês 

Vinho Periquita 750 ml 19341 1 68,35 68,35 mar/24 

Vinho CH Emiliana 750 ml  19341 1 69,90 69,90 mar/24 

Vinho Macaw 750 ml 19341 1 45,90 45,90 mar/24 

Kit Carregador USB 18 w 22144 3 35,99 107,97 fev/24 
Case Iphone 7/8 plus 
personalizada  22144 1 30,00 30,00 fev/24 

Case Iphone11 silicone aveludada 22144 1 25,00 25,00 fev/24 

TOTAL  184,02  
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                Figura 11.1      Figura 11.2 
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12.  Valmir Geraldo Garcia 

RELAÇÃO DE DESPESAS ILEGÍTIMAS  

Item 
Documento 

Fiscal 
Quantidade 

Valor 
Unitário 

Valor total Mês 

Cerveja Heineken LN cx 24 321144 2 143,76 287,52 dez/23 

TOTAL  287,52  

 

 
                Figura 12.1  
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Como já mencionado, embora a Lei preveja que a prestação de contas seja 

realizada apenas por meio da elaboração de relatório, os favorecidos da verba 

indenizatória apresentaram documentos contendo itens de despesas. Essa documentação 

permitiu verificar que, em alguns casos, foram encontrados comprovantes de despesas 

sem a devida identificação do consumidor, o que pode gerar dúvidas quanto à efetiva 

realização dessas despesas pelos beneficiários e também itens que não caracterizam 

gastos a serem cobertos por recursos públicos, sendo essas ilegítimas. 

Despesas ilegítimas ocorrem quando há desvio de finalidade, ausência de 

comprovação, abuso na concessão ou violação dos critérios estabelecidos em lei ou 

regulamento. Exemplos recorrentes incluem o pagamento de auxílio-moradia a 

servidores que já possuem residência na localidade, reembolsos por gastos pessoais sem 

relação com o exercício da função, ou diárias de viagem para eventos não oficiais ou 

fictícios. 

Tais práticas representam não apenas afronta aos princípios 

constitucionais, mas também danos ao erário e quebra da confiança da sociedade na 

gestão pública. Em muitos casos, podem configurar improbidade administrativa e resultar 

em sanções civis, administrativas e penais. A atuação dos órgãos de controle interno e 

externo, como tribunais de contas, corregedorias e o Ministério Público, é essencial para 

coibir e responsabilizar os agentes envolvidos. 

Os gastos considerados ilegítimos vão de a ração para animais, bebidas 

alcoólicas e acessórios para celulares Iphone, o que contraria a os princípios 

constitucionais de legalidade, moralidade, impessoalidade 

Outro fato constatado a falta de transparecia na prestação de contas, 

dado que não estão disponíveis no portal de transparência da entidade o relatório com as 

despesas ressarcidas pelas verbas indenizatórias. 
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6.   CONCLUSÃO  

 

Com base na análise detalhada dos documentos apresentados e nas 

informações constantes das prestações de contas relativas às verbas indenizatórias 

concedidas aos agentes públicos da Prefeitura Municipal de Figueirópolis d’Oeste, 

constatou-se que, embora tenha havido o cumprimento das exigências formais para a 

concessão e prestação de contas das verbas indenizatórias instituídas pela Lei Municipal 

nº 966/2023, diversas inconsistências e irregularidades foram identificadas. 

 

A legislação local apresenta dispositivos amplos e imprecisos, 

permitindo o reembolso de “quaisquer despesas pessoais”, sem a necessária vinculação 

às atividades funcionais dos agentes públicos, o que contraria os princípios 

constitucionais da administração pública, especialmente os da legalidade, 

impessoalidade, moralidade e eficiência. Além disso, a previsão de indenização por 

“jornada extraordinária” a ocupantes de cargos comissionados e eletivos revela-se 

incompatível com a natureza desses cargos, conferindo à verba caráter indevidamente 

remuneratório. 

 

No exame técnico, foram identificadas diversas despesas consideradas 

ilegítimas em diversas prestações de contas, como aquisição de bebidas alcoólicas, rações 

para animais domésticos e outros itens sem qualquer relação com o exercício da função 

pública. Em casos pontuais, a ausência de identificação do beneficiário nas notas fiscais 

impossibilitou a aferição da legitimidade dos gastos. 

 

Ainda que a maioria dos beneficiários tenha apresentado relatórios 

acompanhados de comprovantes, as falhas na definição dos critérios legais para 

concessão, prestação de contas e fiscalização comprometem a lisura e a transparência do 

processo. 

 

Por fim, está controladoria ORIENTA e RECOMENDA: 
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1. A revisão da Lei Municipal nº 966/2023, com o objetivo de restringir o 

escopo das despesas indenizáveis às estritamente vinculadas ao exercício 

das funções públicas; 
 

2. A regulamentação da forma e conteúdo da prestação de contas, com a 

exigência de documentos comprobatórios específicos e critérios claros de 

avaliação; 
 

3. O estabelecimento de critérios objetivos para a avaliação das prestações de 

contas, com a designação formal de responsáveis pela conferência e 

validação das prestações de contas; 

 

4. A apuração individual das despesas consideradas ilegítimas para possível 

responsabilização administrativa, civil ou penal dos agentes públicos, 

conforme o caso; 

 

5. A restituição, por parte dos beneficiários, dos valores identificados como 

indevidos, conforme demonstrado neste relatório  

 

Por fim, reforça-se que a adequada utilização de recursos públicos é pilar 

essencial da gestão pública e deve sempre observar os princípios constitucionais que 

norteiam a administração, garantindo o interesse coletivo e a moralidade no trato da coisa 

pública. 

 

Esse é o entendimento deste Auditor salvo outros que possam ser 

exarados por outros órgãos de fiscalização e controle externo.  

 

É o nosso relatório. 
 

Figueirópolis d’Oeste-MT, 06 de maio de 2025. 
 
 

 

Adilson Pereira dos Santos 
Auditor Público Interno/CI 
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